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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIAS: 
PORTARIA Nº 013, DE 24 DE JANEIRO DE 2018. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução  do Pregão nº 001/2018, Processo nº 1.784/2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora, Patrícia Bizari Dias Pereira servidora ocupante do cargo de Coordenadora do Cras, para 
fiscalizar o objeto do Pregão nº 001/2018, que versa sobre a “Aquisição de Salgados, Bolos e Refrigerantes” 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III-Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
 Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 24 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 014, DE 24 DE JANEIRO DE 2018. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução  do Pregão nº 002/2018, Processo nº 1.785/2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora, Maria Rita Vieira Cunha, ocupante do cargo de Secretária de Educação, Esporte, Cultura, 
Turismo e Lazer, para fiscalizar o objeto do Pregão nº 002/2018, que versa sobre a “Contratação de Empresa para 
locação e montagem de cobertura piramidal do tipo tendas, para Eventos Festivos que acontecerão no ano de 2018, 
na praça Central do Município de Vista Alegre do Alto” 
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Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III-Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
 Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 24 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 015, DE 24 DE JANEIRO DE 2018. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução  do Pregão nº 003/2018, Processo nº 1.786/2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor, Luis Henrique Gomes, ocupante do cargo de Chefe de Frota Municipal, para fiscalizar o 
objeto do Pregão nº 003/2018, que versa sobre a “Aquisição de peças e serviços para a manutenção da Pá 
Carregadeira Michigan 45C – Torque 18000, motor Mercede Bens 352 – Ano 1983, pertencente a Frota Municipal” 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III-Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 24 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 016, DE 24 DE JANEIRO DE 2018. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução  do Pregão nº 004/2018, Processo nº 1.787/2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
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 CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora, Patrícia Bizari Dias Pereira, ocupante do cargo de Coordenadora do Cras e a senhora Rita 
Helena Lopes Rozani, ocupante do cargo de Gestora do Cras, para fiscalizar o objeto do Pregão nº 004/2018, que 
versa sobre a “Contratação de Empresa para prestação de serviços para o desenvolvimento do Projeto com Crianças 
e Idosos no Centro de Referência de assistência social (Cras) de Vista Alegre do Alto, para o ano de 2018 em um 
período de 11 (onze) meses” 
 Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III-Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
 Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 24 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 017, DE 24 DE JANEIRO DE 2018. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução do Pregão nº 005/2018, Processo nº 1.788/2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
 CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar O senhor, João Paulo Perez, servidor ocupante do cargo de Responsável de Serviços Educacionais e a 
senhora Maria Fernanda Cortezi Cardoso Bezerra, ocupante do cargo de Nutricionista, para fiscalizar o objeto do 
Pregão nº 005/2018, que versa sobre a “Aquisição de Carnes e Derivados” 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III-Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 24 de janeiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANi - Prefeito Municipal 
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EDITAL: 
EDITAL Nº 011, DE 24 DE JANEIRO DE 2018. 
Dispõe sobre a convocação para função e contratação de candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 02/2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e,  
Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 002/2017, realizado pelo Edital nº 02, de 08 de novembro de 2017, 
homologado em 08 de janeiro de 2018. 
RESOLVE: 
Convocar os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 02/2017 para assumirem as funções de 
Professor de Educação Básica I, conforme abaixo descritos, para comparecerem em data e local indicados no 
presente Edital, munidos de seus documentos pessoais, a fim de manifestar interesse pela função oferecida e ser, 
ato contínuo, contratados na ordem de classificação. 
Função – Professor de Educação Básica I 
Nº de vagas: 03 (três) 
Esquema de Convocação: 
Data: 05 de fevereiro de 2018 (segunda-feira). 
Horário: 8h 
Local: Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 
Endereço: Praça Dr. Emilio Henrique Ower Sandolth, nº 278 – Centro 

Nome do Candidato Classificação 

Jaqueline Biondi Rocha da Silva 12ª 

Niccole Trombini Batistela 13ª 

Gabriele Regina de Souza 14ª 

Isabela das Graças Marena 15ª 

Nubia Andrade de Matos 16ª 

Determinar que o Setor de Recursos Humanos proceda às respectivas contratações dos candidatos convocados pelo 
presente Edital, pelo período de 06  de fevereiro de 2018 a 11 de dezembro de 2018, obedecida a classificação final 
do Processo Seletivo nº 02/2017, homologada 08 de janeiro de 2018. Vista Alegre do Alto, 24 de  janeiro  de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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